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I - METAS DE ARRECADAÇÃO 2021 – REAVALIAÇÃO DAS RECEITAS ORDINÁRIAS DO
TESOURO
1. Trata-se de reavaliação das estimativas de receita do Tesouro Estadual em relação ao
registrado na Nota Técnica SEFAZ/SUBTES/SUBAPOF Nº 02/2021 – 2ª Revisão de Receita, de 20 de
abril de 2021. As previsões das receitas estaduais possuem o objetivo de estabelecer, com base em método
científico, a adequação da gestão fiscal, de modo a viabilizar a compatibilização das despesas às expectativas
ajustadas de receitas.
2. As projeções de receita fundaram-se na prudência exigida pelo cenário de incerteza. Neste
sentido, estimativa de receita das fontes do Tesouro para 2021 perfaz o montante de R$ 77,86 bilhões. O
valor representa um aumento de R$ 7,10 bilhões em relação à 2ª Revisão de Receita 2021 (+10%). O
incremento justifica-se em razão do aumento da projeção das Receitas Tributárias, em especial os tributos
ICMS e FECP – cujas entradas estão muito acima do previsto na revisão anterior, e do pagamento de débitos
inscritos e não inscritos em dívida ativa por meio do Programa Especial de Parcelamento de Créditos
Tributários (PEP-ICMS), e das receitas de Royalties e Participações Especiais.
3. O aumento da receita de R&PE em relação a 2ª Revisão se dá, principalmente, pela
considerável elevação do preço do petróleo tipo Brent, que saltou 60% do último valor divulgado em relação a
novembro/2020. Analistas da ING Economics[1] estimam que, embora existam preocupações do mercado
com a pandemia, o acréscimo no preço do barril se apoia no crescimento da demanda nos Estados Unidos e
Europa. Além disso, a produção de petróleo também apresentou um crescimento de 2,41% acima do previsto
em relação ao realizado.
4. Os parâmetros utilizados nos modelos econométricos foram retirados do Boletim Focus,
publicado pelo Banco Central e datado de 11/06/2021[2].

 

 

 II - PROJEÇÃO DE RECEITA DO TESOURO - 2021
5. A Tabela II apresenta as novas estimativas de Receitas próprias do Tesouro para o exercício.

 

 

6. A Tabela III abaixo apresenta a expectativa de receita a arrecadar pelo Tesouro em 2021 mês
a mês:
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III – ÍNDICES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

 

7. A Tabela IV apresenta a reestimativa de vinculação dos índices constitucionais e legais para
2021, calculados conforme a previsão de arrecadação apresentada nessa Nota Técnica.
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[1] Disponível em: https://g1.globo.com/economia/noticia/2021/06/01/petroleo-brent-chega-ao-
maior-valor-desde-marco-com-otimismo-sobre-demanda.ghtml

[2] Disponível em: https://www.bcb.gov.br/publicacoes/focus
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Documento assinado eletronicamente por Eduardo Brandão de Andrade, Analista de Finanças
Públicas, em 22/06/2021, às 19:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos
art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Gustavo Veloso Castello, Assessor, em
22/06/2021, às 19:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Daniela de Melo Faria, Superintendente, em
22/06/2021, às 19:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Leonardo Barth Sobral, Subsecretário, em
22/06/2021, às 21:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
18612891 e o código CRC 91CF89BC.

Referência: Processo nº SEI-040076/000022/2021 SEI nº 18612891
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